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EXPEDIENTE     INDICAÇÃO Nº 912/2026
DATA 15/06/2026
Protocolo N° 5254/2026

Estudo para transferência da Farmácia de Alto Custo para o imóvel 
localizado na Avenida Eduardo de Castro, nº 65, Vila São José (Ambulatório de 
Especialidades), após a inauguração do novo Hospital Municipal.

CONSIDERANDO que a Farmácia de Alto Custo presta um serviço 
essencial à população, atendendo pacientes que necessitam de medicamentos de uso 
contínuo e de elevado valor, muitos dos quais possuem mobilidade reduzida ou enfrentam 
dificuldades de deslocamento;

CONSIDERANDO a importância de disponibilizar esse atendimento em 
local de fácil acesso, com estrutura adequada para acolhimento dos usuários e melhor 
organização dos serviços de saúde;

CONSIDERANDO que a estrutura atualmente utilizada pela Farmácia de 
Alto Custo apresenta limitações que podem comprometer o conforto e a qualidade do 
atendimento prestado aos munícipes, bem como as condições adequadas de trabalho aos 
servidores que atuam no local;

CONSIDERANDO os relatos de dificuldades relacionadas à infraestrutura 
do prédio, incluindo problemas nas instalações sanitárias, o que exige, em determinadas 
situações, o deslocamento de usuários e servidores para outros prédios, além de questões 
relacionadas ao abastecimento e à qualidade da água disponível no local;

CONSIDERANDO que a busca por um espaço mais adequado poderá 
proporcionar melhores condições de acessibilidade, acolhimento e atendimento à 
população, bem como um ambiente mais funcional e digno para os profissionais 
responsáveis pela prestação do serviço;

CONSIDERANDO que o imóvel situado na Avenida Eduardo de Castro, nº 
65, Vila São José, atualmente utilizado pelo Ambulatório de Especialidades, poderá ser 
disponibilizado para novas finalidades após a transferência dos serviços para o novo 
Hospital Municipal;

CONSIDERANDO que a eventual instalação da Farmácia de Alto Custo 
nesse endereço poderá proporcionar melhor localização, acessibilidade e comodidade aos 
munícipes, além de contribuir para a otimização dos equipamentos públicos de saúde;

CONSIDERANDO que a centralização de serviços voltados à assistência 
farmacêutica em local de fácil identificação pode facilitar o atendimento aos usuários e 
aprimorar o fluxo de acesso aos medicamentos disponibilizados pelo Sistema Único de 
Saúde – SUS;

Assim sendo,
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INDICO, na forma regimental, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, por intermédio da Secretaria competente, que sejam realizados estudos 
técnicos e de viabilidade visando à futura transferência da Farmácia de Alto Custo 
para o imóvel localizado na Avenida Eduardo de Castro, nº 65, Vila São José 
(Ambulatório de Especialidades), atualmente ocupado pelo Ambulatório de 
Especialidades, quando da inauguração e efetiva entrada em funcionamento do novo 
Hospital Municipal.

Sala das Sessões, 15 de junho de 2026.

VALDECIR DA COSTA SILVA
VEREADOR

               DÊ-SE CIÊNCIA AO                                                       LEITURA PROCEDIDA NA
                    DOUTO PLENÁRIO     SESSÃO DE 16-06-26
                                               
               ELISEU NOTÁRIO ALVES                                                                                ELISEU NOTÁRIO ALVES
                          PRESIDENTE                                  PRESIDENTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA

Câmara Municipal de Várzea Paulista, 15 de junho de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Várzea Paulista. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://varzeapaulista9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=VFW0-BKH5-6Y4P-
52TJ, ou vá até o site https://varzeapaulista9.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: VFW0-BKH5-6Y4P-52TJ
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